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TERMO DE RESCTSÃO DO CONTRATO No zozr.tz.og.or

O Município de Crateús, através da Secretaria MunicÍpal da tnfraestrutura, pe
jurídica de direíto públíco ínterno, com sede na Rua Cel.Zezé 1141 - Centro - Crateús/CE,
inscrita no GNPJiMF sob o N' o7.982.o36/ooo1-67, neste ato representado pelo
respectivo Ordenador de despesas, Sr. Gilmar Leite Síqueira, infrafírmada, doravante
denominada de CONTRATANTE, resolvem rescíndir o contrato derivado do Processo
Adesão a Ata de Registro de Preços no c,c,612c.21 SEINFRA, cujo objeto é a
CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE LOCAçÃO OE
MAqUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
!NFRAESTRUTURA DO MUNICíptO oe CRATEUS - CE, cetebrado entre a Secretaria da
lnfraestrutura e a Empresa. D L LOCAçÔES a SERVTçOS EtRELl, com sede na Rua Rua
sem Denominação ofícial,8zo, Romeirão Riacho São FrancÍsco, cep: 6z.7oo-ooo; em
canidé, Estado do ceará, ínscrita no cNpJ/MF n'35.847.1721ooo1-go, representada pelo
sr. David Lopes sílva, inscrito no cpF/ÀrF n.' o5736.r.g43-7o, denominado(a) de
CONTRATADO(A), em conformidade com o que preceitua a Lei Federal n'8.666/93 e
suas alterações posteriores.

CI.AUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:
A presente rescisão contratual fundamenta- se nos termos do A presente RESCISÃO

AMIGÁVEL fundamenta-se no Nt.78, incíso Xll conjuntamente com o inciso ll do art.
79, da Lei na 8.6661g1e suas alterações posteriores.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente termo tem por obieto a rescisão amigável do contrato no 2o2Í.í2.o9.ot, cujo
obieto é a coNTRATAçÃo DE EMPRESA eARA eRESTAçÃo DE sERVtços DE LocAÇÃo
DE MAqUINAS PESADAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA
INFRAESTRUTURA Do MUNtcíplo or cRATEús - cE, cetebrado em o9l.rzlzoz.r.

CLAUSULA TERCEIRA - DO DISTRATO:
Por força da presente rescisão, as partes dão por termínado o contrato de que trata a
Cláusula segunda, nada maís tendo a reclamar, a qualquer título e em quatquer época,
relativamente às obrígações assumidas no ajuste ora rescindídas.

GLAUSULA qUARTA - DA JUST!F|CAT|VA:
Em face da solícitação dirigída a esta unídade pelo contratado, e considerando que o
Art.78, incisos Xll conjuntamente com o inciso ll do art. 79,da Lei no 8.6661g1e suas
alterações Posteriores, havendo aquiescência das partes, a rescisão em comum acordo
do contrato administrativo, diante do anúncio do propenso comprometimento na
execução futura do mesmo, fica estabelecido, amigavelmente, a rescisão do presente
contrato, com a quitação mútua das obrigações dele decorrentes até a presente data.

CONSIDERANDO que a prorrogação do termo contratual no 2o21.12.o9.o1 se
encontram em vigência e que a Secretaria municipal da lfraestrutura de Crateús
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providenciou a realização de um novo procedimento licitatório para a presta
serviços do objeto em tela, o processo de pREGÃo ELETRÔNlco No o16/zozz
qUC tCM POr ObJCtO A SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO REGISTRO
PREçOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES DE EMPRESA P

PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE LOCAçÃo DE MÁqUINAS PESADAS E cAMINHÕES PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA E SECRETARIA
DoS NEGÓcloS RURAIS Do MUNIcípto DE cRATEúS - CE, fora finalizado e
homologado no dia oz de fevereiro de zoz3, e já está disponível para a sua devida
contratação.

CONSIDERANDO que a motivação da presente rescisão contratual se deve em
razão de conveniência e oportunidade adminístrativas, de maneira a melhor atingir o
interesse púbico.

CONSIDERANDO que a contratante acatou as razões apresentadas pelo
CONTRATADO e, a bem da preseruação da supremacia do interesse público, de comum
acordo, celebra o presente termo rescisório.

A presente rescisão decorreu de acordo amigável, entre as partes, com o
devido amparo no Fundamento Legalacima declinado.

CLAUSULA qUtNTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Crateús, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem acertados as partes, fírmam o presente instrumento contratual em oz
(duas) vias para que possa produzir os efeitos legais.

Crateús/CE, o8 de fevereíro de zoz3.
DAVID LOPES
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